
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ 
ESTADO DO MARANHÃO 

  

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro, Codó/MA 

 
LEI Nº 1.510, DE 24 DE MARÇO DE 2010. 

 
 

 
Concede Título de Cidadã Codoense e dá 
outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CODÓ, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal, art. 30, inciso I, e pela 
Lei Orgânica do Município, art. 31, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1º- Fica concedido o Título de Cidadã Codoense a Exma. Deputada Federal 
Nice Lobão. 

 
 
Art. 2º - Este Projeto de Decreto Legislativo se submeterá a aprovação do Plenário 

desta Casa Legislativa e em sendo aprovado, será promulgado, e conseqüentemente, 
publicado pelo Presidente da Mesa Diretora, para que possa operar seus efeitos externos, 
revogando-se quaisquer disposições em contrário.  

 
 

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE CODÓ, ESTADO DO MARANHÃO, em 24 de março de 2010. 

 
 
 
 
 
 

José Rolim Filho 
Prefeito Municipal 


